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15,4 - 0s recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face
da preclusão da faculdade processual, I ,

' : 1§'PRAZOS '

16.1 - A proponente vencedora será convocada a assinar o contrato de
empreitada dentro do prazo de 05 (cinco) (ias úteis, a partir da data de homologaçã0, sob pena de decair
do direito de contratação, 

.

' !62 - O contrato a ser firmado terá vigência conforme previsto no item

1.1 deste edital. i : '\ " '

16.3 - 0 prazo máximo para execução da obra, objeto da presente

licitaçâo, seÉ o previsto no item.!.1 deste edital. , '

1.

com expressa anuência o. c..tl3ánif;KÍ:rhffi:::3:,0' 
obra poderá ser alterado ou prorrosado'

Estado do Paranii

acas, conforme modelos
dias contados a data da assinatura do Contrato de

16.4.1 - Alteração do projeto, e/ou especificações técnicas e/ou

memoriais, pelo Contratante,

16.4,2 - Por motivos de Íorça maior ou caso Íortuito, entre outros, "lock

out", perturbaçôes industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insuneiçã0, epidemias,
quarentenas, av€lanches, terremotos, enchentes, explosoes ou quaisquer outros acontecimentos

semelhantes e equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da

obra e que fujam ao controle sgguro de qualquer das partes. A expressão "força maio/' deve tanrbérn

incluir qualquer atraso causado'por legislaçã0, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou

omissão do Coqtratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhurna parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força nnaior.

16,4.3 . Enquanto perdurarem os motivos de força rnaior ou suspensão do

Contrato por ordem do Contratantê, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, ern

relaçâo ao contrato. 0s atrasos provenientes de greves ocorridas na Conkatada ou atrasos por parte de

suas eventuals subcontratadas, nâo poderão ser alegados corno decorrentes de força maior.

, :.

ca pazes d e j u stincar q u aisq ue r lfl ;13,: JJfr 3*: ã -::#f ff iffitfi:Til n ffi t;i3'[3n: Jfi f :
devidamente comprovados. Tais motivos seráo julgados pelo Contratante apos a constatação de

veracidade de sua ocorrência, E, so apos poderá haver acordo entre as partes para uma eventual

prorrogação do prazo :

7 PEI{ALIDADES
....r i''

No terrno de contrato de empreitada, serão cominadas as seEuintes

penalidades, sem prejuizo da ação civil e criminal que couber:

: ... .. . rtf, ,.. ,. ..:

17,t - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor conhatual por dia

consecutivo qpe exceder à data prevista para conclusâo da obra;
!.

7.2 - Multa de 0,1% (um decimo por cento) do valor contratual por dia de

fornecidos peio Contratante, As placas deverão ser
1

atraso na

colocadas

colocação de p
na obra em até 10
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í7,3 - Multa de 10/o (um porcento) do valorcontratual quando, por açã0,

omissão ou negligência, a Contratada infringir qualquer das demais obrigaçoes contratuais;

17.4 - Multa de 1% (um por cento) do vaior contratuai quando a

Contratada nâo disponibilizar os velcubà,'máquinas e equipamentos na obra, conforme estabelece o
subitsm 16"3, dg presente editali "i

. 17,5 - Multa de 10% (dez por cento) do vaior contratual quando a
Contratarja ceder o contiato, no iodo'ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa
anuência do Çontratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
da data da aplicação da multa, sôm prejuizo de outras sançÕes contratuais;

17,6 -Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for
caracterizada a rescisão do contiato conÍorme o estabelecido no subitern í8.1.5;

17,7 - Suspensão do direito de participar em licitaçoes/contratos advindos

de recursos do Município de NQva Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da

Contratada, ocorrer a suspensâ0, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo

Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada, observando-se o

disposto no Artrgó 78 e incisos da Lei Federal n0 8.666i93 e suas alterações posteriores;

17.8 . A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com 0

estabelecido pela legislação pertinente, Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro cio

prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas e/ou será descontada do

valor da garantia de execução;

cumurar.be, po1ém, nao poo.,.#;1^;.tli3T3ii(fiil§'ff ::X;ji.;[,ll l.x'l],Í,i::lii',i;3fli'íã3
excluem a possibilidade de rescisão adminishativa do contrato.

ig.t - O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

capacidade técnica;

18.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçÕes

contratuais por parte da Contratáda e desobediência da determinação da fiscalizaçáo;

18.1.3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a

quaisquer empresas ou consorciós de empresas sem expressa anuência do Contratante;

19,1,4 - Quando houüer atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo

Contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

18.1,5 - Decorrido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de

execuçâo sem manifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa,

Eslado do Parallá
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dando causa à rescisão do contrato e à aplicação de multa de conformidade com o estabelecido no
subitem 17.6;

1....

18,1.6 - A rescisão d'o conhato, quando motivada por qualquer dos
subitens anteriores relacionados, lmplicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais
penalidades legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal n0 8,666/93.

.. ':
19 - FISCALIZAÇÃO, ACEITAçÂo, TE§TE§, RECEBTMENTo E poS§E DA OtsRA

.t;..

19,1 - A Ílscalização da execução da obra será feita por técnico
devidamente habilitado e credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas.

19.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos elviados pelo Contratantg;

lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;

Examinem os registros e documentos que considerem
necessários conferir;

o) Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas
e equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da

obra, seráo impostas as sançÕes previstas no conhato de empreitada.

19.3 ' No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da

Conhatante contar com a total colaboraçáo dq Contratada.

.l9,4 - A Contratada devera manter um perfeito sistema de sinalização e

segurança em todos os locais dê serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo

com as normas de segurança do trabalho,

19,5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela

Contratante para representá-la na execução do contrato.

19.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto

completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do orgão financiador da obra.

19,7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário

de Ocorrências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela

19.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados so será permitida

com autorizaçâo previa da Íiscalizaçã0.

19.9 - A Oontratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir

ou reconstruir, à suas expensas, ho total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem

vlcios, defeitos ou incorreções reryllalles 
f.9 

má exeçução ou má qualidade dos materiais empregados.
. ,'-'..,,.,i. ,

19.10 - Caso a Contiatada não execute, total ou parcialmente, qualquer

dos itens ou serviços previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através

de terceiros. Ainda, a Contratada deverá atender às determinaçÕes da flscalização no prazo máxirno de

24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda assjstência e colaboração necessária

a)

b)
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19,11 , Assim quq a execução da obra tenha sido concluída de
conformidade com o contrato, seiá emltido termo de"recebimen[o provisório assinado pelas partes em até
15 (quinze) dias da comunicaçãq da Contratada. ,i

19,12 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebirnento provisório,

será procedido o recebimento deÍinilivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante,
ocasião em que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisorio ou
definitivo não exclui a responsabllidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato. : \

19,13 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do
contrato dentro de 03 (três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

20. SEGURANçA E MEDTCTNA DO TRABALHO
..-.1,,|

20,1 . A Contratada deverá Íornecer a todos os trabalhadores o tipo

adequado de equipamento de proteção individual - EPI: treinando e tornando obrigatorio o uso dos EPls.

20,2 - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado
deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada, Não se eximindo, a Contratada, da total

responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n0 6.514 de 22112f77, Portaria

no 3.2\4 de 08/06tr8, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18,

ZO A - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condiçÕes de

higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio

do Contratante e de outrem, ê aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas

Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria n0 3.214 de 08/06178, Lei Federal no 6.514 de 22t12t77.

A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de

20,4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do

responsável pela fiscalização efn caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia,

21 . PLACA§ DE OBRA, MATERIAI§, VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTO§

21,1 -As Placas de Obra serão fornecidas e instaladas pela Contratada,

em consonância com os modelos, especifica$es e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante

em até 10 (dez) dias contados a partir da data de asslnatura do Contrato de Empreitada.

utirizados na obra serão forne,il3;#tm:'Hlrll,§':1xl,ffit;ffi-irHl:?:iH:rxff:',1:
armazênamellg e de utilização deverãojstar incluidos nos preços unitários propostos,

21.3 - Todos os materiais a serem utilizados na Obra deverá ser da

melhor qualidade, obedecer às especificaçÕes técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalizaçã0,

antes de sua aquisição ou confeiçã0. ' :

21.4 - A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos

materiais, velculos, máquinas e equipamentos, será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá

solicitar prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em

deconência do íornecimonto deÍiciente dos mesmos,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no222, Centro, ÍÜ 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa tsárbara, f $
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22. PAGAMEI,ITO

22.1 .0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 15

(quinze) dias úteis, apos a apresentaçâo correta da fatura dos serviços executados e documentos
pertinentes devidamente protocolados, desde que atendidas às condiçôes de para liberação das parcelas.

?2.2 - 0 faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas)

vias (originale uma copia), no prôtocqlo geraida Contratante.
. 'r,.

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços

executados, periodo de execuçâo da etapa; númefo da licitação e termo de contrato de empreitada,
observação referente à retençâo do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresentando
rasuras e/ou enlrelinhas e esteja certlficada pelo Engenheiro responsável pela obra.

h,) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados,
período de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada e outros dados que

lulgar convenientes, não apre§entando rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro

responsável pela obra, ': ,, " ' ,

c) Côpia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do

mês de execuçâo do serviç0, devidamente quitada e autenticada em Cartorio, de conÍormidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de guia de

recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do último recolhimento devido,

devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com demonstrativo de dados referentes

ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra,

d) A lÍberação da primeira parcela fica condle ionada à

apresentação:

d,í) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;

d.2) Da quitação junlo ao INSS, através de matrícula elou CND;

d.3) Da quitaçâo junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

d.4) Da garantia de execuçã0,

e) ' A llberaçâo da ultima parcela fica condicionada à apresentaçâo:

e.1) Da certidâo negativa de dóbitos, expedida pelo INSS, referente ao

objeto contratado concluido;

e.2) Do Termo de Recebimento Provisorio; e

e,3) De comprovante, nos casos previstos, de ligaçoes definitivas de água

e energia elêtrica. As despesas referentes ao consumo de água e
energia, durante a execuçáo do objeto do lote, são de inteira

fesponsabilidade da Contratada.

23. DAS SANÇ0ES

23,1 - Nãs sendo os trabalhos conduzidos em inteira conformidade com os

desenhos, detalhes, especificações e lnstruçóes Íornecidas e aprovadas pelo Orgão da Prefeituna

Responsável pela Construçã0, oU,de"podo geral.com a técnica atual vigente no país, poderá o 0rgão da
': .,, " ,
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Prefeitura Responsável pela Construçã0, além das sânçoes previstas na legislaçã0, determinar a
paral isação total ou parcial dos 

lrab?lhos 
defeituosos,

23,2 - No caso do não atendimento ao prazo para assinatura do contrato,
incorrená a empresa vencedora, a critério do MunicÍpio, nas penas dos artigos 64 e 81 da Lei Federal no.

8666/93, sendo-lhe ainda, aplicada multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem
prejuízo das demais cominaçÕes leOaiS pertinentes à matéria, especialmente perdas e danos.

.:,

23,3 - 0 atraso injustificado na conclusão da obra sujeitará a empresa
CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,2570 (únte cinco centésimos percentuais) sobre o valor total
do contrato noldia de atraso, lipqllaqa a 3pltrinta) dias:

2E,4 '0 atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, bem como o

descumprimento de cláusulas e qondiçÕes, gonfiOu131á inadimplência da empresa CONTRATADA.

sançôes admrnrstrativ,,, ,pri.íli3;,L,llfllllHffilift:T:;,i#:fàx 
.,NTRATADA às seguintes

a) Multa de 1O%(dez por cento) sobre o valor total do contrato;

b) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo que o município fixar, segundo

a gradaçâo que Íor estipulada em função da natureza da falta;
c) Expedição de "Declaração de lnidoneidade" com o conseqüente
cancelamento de seu registro cadastral, o que impedirá sua participação em

licitaçoea po âmbito do Estado do Paraná,

2q,8 - As sançÕes previstas neste Edital serão aplicadas sem p§uízo das

demals cominaçÕes estabelecidâs na Lei no,-8OOOig3,

24. DA RESCISÃO

nos artigos 77 e78 da Lei no

24.1 - Constituern motivo para a rescisão do contrato as hipoteses previstas

8666/93.

, zs"DACONTRATADA

2 ,1 - As obrigaçÕes desta licitaçâo serão formalizadas através de registro

de emoenho e resoectivo contrato.

25.2 - A Prefeitura Municipal de ltlova Santa Bárbara, poderá, até o
momento da Assinatura do contl-bto, desistir da contratação do ob.leto proposto, no seu todo ou em parte,

sem que calbam quaisquer direitos à proponente adjudicada, somente o ressarcimento do valor de

aquisiçâo do Edital.

23,6 - A multa a que alude os itens anteriores, ou a inexecução total ou

parcial do contrato, não impede que a administração rescinda unilateralmente o contrato firrnado, e aplique
as outras sanções previstas nos àrtigos 87 e 88 da Lei n0, 8666/93,

23.7 - 0 Municlpio de Nova Santa Bárbara, para garantir o fiel pagamento

das multas, rqserva-se o direilo de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela proponente

adjudicada, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,
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25.3 - A contratada somente poderá sub-contratar, total ou parcialmente o
objeto, com prévia e expressa autorlzaçâo do Municipior permanecendo a contratada como responsável
pelo mesmo, .' ; '"

proponente adjudicado no ,o,'u§Í.;f,i;#iitJitl:iT:,.1:'J3 J:.:Xtfl.:;H'?,,ffii 3:iJfilX ffii:
de Nova Santa Bárbara, sob pena de desclassificação e exigência de indenização por perdas e danos.

t".
2§,5 - As despesas decorrentes deste Edital correrão à conta da seguinte

dotação orçarneltária: 05 - Secietaria de Êducaçã0,'Esporte e Cuitura; 002 - Manutenção da Secretaria
de Educação/Escolas; 12.361.0230.1008 - Construção e Melhoria de Escolas; 4,4.90,51.00,00 122 -
Obras e lnstalaçôes; 167't .

25.6 - Todos os documentos, declaraçÕes ou atestados apresentados, sãü
de responsabilidade da proponente, Íicando a rnesma sujeita às penalidades cabíveis em caso de fraude.

25.,'l - A empreiteira caberá todas as providências relativas a execução das

obras como sejam:

25,7.1 - Fornecimento dos equipamentos e da mão de obra; satisfação de

todas as exigências legais relatfvas a qualquer aspecto das obras; adoção de medidas de segurança e
proteção; manutenção da ordem e disciplina no canteiro; e pagamento de tributos e quaisquer outras
contribuiçoes,

25,8 - A empreiteira deverá designar o responsável têcnico peia obra e
recolhef a respectiva ART junto ao CREA.

2§.9 - Não existirá qualquer vinculo jurídico entre o Orgão da Prefeitura

Responsável peia Construção e qs empregados, bubiontratados ou fornecedores diempreiteira que,

como tal, tenham relação com a ilbra,

25,10 - A empreiteira assumirá inteira responsabilidade peias obrigaçoes

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e qualquer outra relativa ao

pessoal admitido para a execução desta obra,

25.11 - Fica convencionado que a execução da obra será regida pelo

ppsôqte edital e seus anexos (Disposições Gerais, Especificaçoes Técnicas para a Execução de Obras

Civis)i pelo projeto técnico; pela proposta da firrna vencedora e toda.a documentação da licitação que são

complementares entre si, de mQdo que qualquer detalhe, riue se mencione ern um docurnento e se omita

será considerado especificado e yáliC.q.

?A12 - A empreiteira, obrigatoriamente, deverá rnanter no local da obra

uma cópia do:

. Projeto Técnico (documentos gráficos)fornecido pela Prefeitura

c Memorial Descritivo (se houver)fcjm'êcido pela Prefeitura.

o Quantitativos referente à obna, fornecido pela Prefeitura,

o Cronograma de execução da obra (constante da proposta),
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25.13 - A empreiteira encaminhaá ao Orgão da Prefeitura Responsável
pela Construção, acornpanhado de fotos e assinado pelo Engenheiro responsável, urn relatório semanal
de visita à obra,

25..14 - A substituição de profissional na equipe não justificará atraso e/ou o
comprometimento da qualidade dqg serviços, ficando a empresa sujeita as penalidades previstas neste
edital.

25.15 - A empresa deverá manter na obra uma pessoa que responderá pela
mesma na ausência do engenheiro. Está pessoal deverá ser um mestre de obras, corn experiência
cornprovada em carteira de, no minimo, 1 (um) ano em obras de construção civil,

26: nrsPoslÇÔns GERATS

26.1 - 0 licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitaçã0,
parcial ou totalmente, sem que caiba a pfoponente o direito de qualquer reclamação ou indenizaçã0.

26.2 - 0 licitador poderá declarar a licitaçâo deserta ou fracassada,
quando não ocorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto
e/ou ao projeto e/ou às especificaçÕes, respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha
havido Íalta de competição e/ou conluio

26,3 - A participaçâo nesta licitação implica a aceitação integral e
irretratável dos termos do editale demais documentos licitatorios,

26,4 - Fica estabelecido que toda e qualquer informaçã0, esclarecimentos

ou dado fornecldos verbalmente por êmpregados do licitador não serão considerados corno argumento
para impugnafões, reclámações ê reivindicações nor yrte das proponentes.

26.5 - 0 Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a
qualquer tempo, a execução da obra, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente
executados, através de mediçã0, e,'quando for o caso, dos materiais existentes no local da Obra, pelos

custos de aq 
-u 
Ísição reg u I armente comprovados.

26.6 - A Comissão de Licitaçã0, a seu exciusivo critério, poderá efetuar
vistorla nas instalaçoes das proponentes durante a fase licitatória.

26.7 - Caberá a Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao

Contratante de todos os valore§ de multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA ou

qualquer outra entidade em decoirênclq da execução do contrato,

' 26.8 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a

nenhuma pessoa física ou jurldica, sem autorização prévia, por escrito, e expressa anuência do

Contratante. Caso haja autorização e expressa anuência do Contratante, para que a Contratada possa

subcontratar serviços, esta subcontratação não altera a lgsponsabilidade da Contratada, que continuará

integral perante o Contratante, bem como, não existirá vlnculo entre o Contratante e a subcontratada, no

entanto gsta responde solidariamente com o subconhatante pela perfeição da prestaçã0.

26§ - A Conhatada assumirá integral responsabilidade pelos danos que

causar ao Contratante ou a terceiros, por sion seus representantes, na execução da Obra, ficando isento

o Contratante de ioda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesnnos.
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26,10 - Por determlnaçãq da Contratante, a Contratada fica obrigada a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer na Obra, em até
25% (vinte e cinco por cento) do. greçg inicial atualizado do Contrato.

?6.10,1 - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado
expressamente entre o Contratante e a Contratada, poderão ultrapassar o limite estabelecido no subltem

?610,7 - Se no Contrato não houverern sido contemplados preÇos

unitários para determinados serviços, esse serâo fixados mediante acordo entre as partes, respeitando-se
o lirnite estabelecido no subitern 26.10.

20,11 - Na coptagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o
dia do inicio e incluir-se-á o do vglcimento,

26.12 - Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente

licitação sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia
útilsubseqüente, , , ' 

,

26.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto no

& 1o da Lei Complernentar 123/2006 de 15 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à

contratação sem prejuízo das sançoes previstas no AÉigo 81 da Lei 8666/93, de 21 de junho de

Í993, sendo facultado à administração convocar os licitantes rernanescentes na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a Iicitação.

especiÍicaçóes técnicas, .r,,rrff;1lr;t'rH['?:;:T,:tffi.1'r:Tii::::;:';Hffi*';'[l:":',il X3:
servem, exclusivamente, para indicar o tipo de material empregado. Portanto, serão aceitos materiais com

qualidade, características e tipo equivalentee ou simllares,

26.17 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerôninro da Serra, com

renúncla de qualquer outro, pof mais privilegiado que seja, para serern dirimidas possíveis dúvidas

oriundSs desta licitação' 
À intorrrçoes específicas rerativas ao Editar, seus adendos, moderos, e

anexos, poderâo ser solicitado§, por esciito junto a Cornissão Perrnanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, na. Rua Walfredq Bittençourt de Moraes, 222 - IJova Santa Bárbara -
Paraná, "fac-§imile" (43) 3266-0'100, nos horários'cbmpreendidos entre B:00 às 12:00 e 13:00 às 'tr7:00,

de segunda a sextaJeira, ou alnda por E-mail: lçLtaçaql0nsb,pf.,.w.lt ate 07 (sete) dias antes da data

mite estabelecida para

informações, poderão ser

recebimento das propostas

prestadas.- pessoalmente ou

.41 '

(envelopes n0 01 e n0 02). Ainda, demais
pelo Fone (43) 3266-8100, nos horários acima

especificados
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26.13 " Não será desclassificada a empresa (microlpequeno porte)
que apresentar docurnentação com a data de valldade vencida, conforme estabelecido no Artigo
42 e seguintes da Lei Complepoltar 123/2006 de 15 de dezembro de 2006.';'':...

26,14. Gaso qualquer dos participantes (micro/pequena empresa ou
pnofissional) apresente Ceftidâo ou doêumento com a data de validade expirada, sená concedido
prazo de 02 (dois) dias, contados do momento 6m que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período para qrr6 a sltuação seja regularizada, tudo confonme l-ei
Cornplementar 123/2006 de 1 5/122006.





|rE E§ IURTI IUUN

:0EàffiW
Estado do Pananá

Nova Santa Bárbara, 29 de novembro de 2013

&
Eduardo Montanher de Souza

Presidente da Comissâo de Licitação
Portaria n" 015/2012

gr,rW-
§imonlAparecida Braz de Lima

lecreffria 
de Educaçâ0, Esporte e Cultura

lvan §atihlro
Engenheiro Civil Município
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MODELO N'01
.l

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E SEM
REAJUSTES euE Er\TRE sr cELEBRAM o Murutcípto óe ruovn sANTA
BARBARA E A EMPRÊSA..,.......,.. .., NA FORMA ABAIXO:

TOMADA PE PREçoS t{o _/eor3

Pelo presonte iqstrumento particular de contrato, vinculado ao Edital TOMADA DE
PREçOS N0 /2013, de um lado, o MUNICíPIO DE NOVA §ANTA BARBARA, pessoa jurídica de
direito' púbtico interno, com
inscrito no CNPJ sob o no

sede à Nova Santa Bárbara - Paraná,

neste ato representado por seu Prefeito
brasiieiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominads

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa .,...,.,, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua

fl,,..,, , ...,,,, CEP: ,,..,-,.,, inscrita no CNPJ sob o n0 neste ato representado por

Estado do Paraná

CLAU§ULA PRIMEIRA. DO OBJETO
:

.,,,,, inscrito no Cf'lPF sob o no ,.,.,,..,..,.;; portador da cedula de identidade R. G, ilo ...,.,,.,,..,,

residente e domiciliado na Rua',,,,,, no .,,., a seguir denominada CONTRATADA, que ao final

esta subscrevem, tem entre sijusto e convencionado o preiente contrato, regido pela Lei no 8.666, de 21

de junho de 1993 e demais alteraçÕes, de acordo com as seguintes cláusulas e condiçÕes:

Constitul objeto desta licitação a contratação de empresa para construção

de quadra escolar coberta com vestiário, atendendo ao Termo de Compromisso PAC205914/2013, de

acordo com as normas previstaq no edital de Tomada de Preços no. 12013, do qual resulta este

contrato e de conformidade com a proposta da contratante, vencedora do processo licitatorio em questã0.

CLAUSULA SEGUNDA' DO§ ANEXO§ CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos,

os segulntes documentos' 

=o,,r,de 
T.MADA DE pREÇos No i2013, e seus Anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de ........,

c) Placas de Obra;
d) Memoriais;

e) Projetôs;

Parágrafo Primelro - 0s documentos mencionados nesta cláusula, de que as

partes deôlaram ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para, em

conjunto com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execuçã0,

Parágrafo Segundo - A partir da assinatura do presente contrato, a ele passam a

se vincular todas as atas de reunioes e/ou termos aditivos, que vierem a ser

realizados e que importem em alteraçoes de qualquer condição contratual, desde
que rlevidamenle apginados pe.los representantes legais das paftes.

CLAUSULA TERCETRA " DA FoR.MA DA EXECUÇAo

0s serviços e inateriais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato,

serão executados e fo com as especificaçôes

constantes do Edital isitos de alidade,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa tsárbaru,25
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regime de
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0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem
reajuste é de , daqui por d ante denominado "Valor Contratual"

Parágrafo Únbo - No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as
despesas com lmposto§, seguro, taxas e demais encargos necessários à execução
do objeto contratado,

CLAUSULA QUTNTA " DA§ CONDTÇoES DE PAGAMENTo

',
0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 15 (quinze)

dias úteis, após a apresentação- correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes
devidamente protocolados, desdê que atendidas às condigôes de para liberação das parcelas.

. ' ":ll.
0 faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias

(originale uma cópia), no protocolo geralda Contratante.

0 faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados,
perlodo de execução da etapa, número da licitação e terrno de

contrato de empreitada, observação referente à retenção do INSS e

outros dados que Julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou

entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro responsável pela

obra,

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período

de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato de

empreitada e outros dqdos que julgar convenientes, não apresentando

rasuras e/ou entrelinhas e esteja certifícada pelo Engenheiro

responsável pela obra,

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do rnês

de execução do serviç0, devidamente quitada e autenticacla em

' Cartório, de conformidade com o demonstrativos de dados referentes

ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e copia de guia de

recolhimentos de Fundo de G_arantia por Tempo de Serviço - FGTS,

do úttlmo recolhimento devido, devidarnente quitada e autenticada em

Cartório, de conformidade com demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra.

A liberaçáo da primeira parcela fica condictonada à apresentação:

d.1) Da gula da ART do Engenheiro responsável pela obra;

C.2) Da qultação junto ao INSS, através de matricula e/ou CND;

d.3) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

arantia

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes Íf 222, Centro, * 43.3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
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resistência, funcionalidade e segurança,' previstos nas Normas do Ministerio do Trabalho e ABNT,
pertinentes, : 

:

CLAUSULA QUARTA. DO PREçP
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A liberação da ultima Ralgela flca condicionada à apresentação:

e,1) Da certidão negativa de dábitos, expedida pelo INSS, referente ao

objeto contratado concluído;

e.2) Do Termo de Recebimento Provisorio; e

q,3) De comprovante, nos casos previstos, de iigaçoes definitivas de água
e energia elétrica, As despesas referentes ao consurí'lo de água e
onergla, durante a execução do objeto do lote, são de inteira
respoqsabf lidade da Contratada.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCN

0 prazo de vigência do presente Contrato é de 10 (dez) meses, contados
da data da assinatura do mesmo, 

j

CLAUSULA §ETIMA. DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

pendência e provisoriamente *o$,i;,'Xí:f ,3tii11;:i"i,'.1':'.111rã.:3f ,3?iX,J.Íi;)TTr:'J*:T:
assinatura deste contrato. ''t :

CLAUSULA o|TAVA. pO RECEBTMENTO DA OBRA

A flscalizaçâo da execuçáo da obra será feita por técnico devidannente

habilitado e credenciado pelo Coíhatante, com respons'abilidades específicas;

A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e

demais perltos enviados pelo Contratante:

a) lnspecionem a qualquer

b) Examinem os registros

conferir;

tempo a execução da obra;

e documentos que considerem necessários

c) Veriflquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas e
equlpamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique

i . constatada a falta dos mesmos no local da obra, seráo impostas as

sançôes previstas no pontrato de empreitada,
No desempenho destas fareÍas, deverão os técnicos da Contratante contar

com a totalcolaboração da Contratada.

e m tod o s o s r oca i s o.,.,$ o:3: [í111;i;::[ ffiJ [: i[ Ji[,':': fl '1il',1'o, n :3] ffi XH,.,TX[# ::

A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela

Contratante para representá-la ndêxequçâo do contrato.

A Cantratada deve manter no canteiro de obra um projeto cornpleto, o qual

deverá ficar reseryado para o manuseio da fiscalização e do orgão financiador da obra.
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A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de
Ocorrências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela
fiscalizaçã0, , ,. l

A execução de serviços aos domingos e feriados so serão permitida corn
autorização prévla da fiscalizaçâ0, '

Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou
serviços previstos, o Conhatante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.
Ainda, a Contratada deverá atender às determinaçôes da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração ndcessária.

Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o

contrato, será emitido termo de récebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da

Após o prazo de 60 (sessenta)dias do recebimento provisorio, será procedido

o recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será
lavrado termo de recebimento dàfinitivo, Sendo que, o recebimenio provisorio ou definitivo não exclui a
responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

O iàntratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do contrato

dentro de 03 (três) dias da data da formalização do Termq de Recebimento Definitivo.

cLÁu§r.lLA NONA- DA FISCALIZAçÂO

Do controle e fiscalizaçâo da execução deste contrato, por parte da
Contratante, se incumbirá servidores de seu quadro, poresta designada, tendo em vista assegurar o pleno

cumprimento das obrigaçoes contratuais, sem prejuizo de outras previstas na lei, cabendo-lhes, ainda,

comunicar à autoridade superior, por escrito, e em tempo hábil, os fatos cuja soluçáo for de sua

competência, para adoção das medidas cabíveis.

A Contratada sera obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou
reconstruir, à suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra ern que se verifiquem
vicios, defeitos ou incorreçÕes resultantes de má exticução ou má qualidade dos materiais empregados.

A fiscalização prevista que é exerclda no exclusivo interesse da Contratante,

não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, mesmo perante terceiros, por quaisquer

irregularidades que se apurem na execução do presente contralo, e na sua ocorrência, não implica co-

respon§abilidade da contnatante ou de seus agentes; cabendo à contratada, rnediante notificaçã0, corrigir

as falhas, imperfeiçoes ou deficiências apontadas pela fiscalizaçâ0.

CLAUSI.'LA DÉqrlrllA " DA GARANTTA DE EXECUÇÃ0

A caução responderá pelo fiel cumprimento das clausulas cieste contrato, em

especial pelas e.ventuais multas que folem,ippostas.

A garantia (gapção) poderá ser levantada com os juros e acréscimos da

poupança, sendo repassada a contratada, apos a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da

Obra, de cujo recebimento a empreiteira dará quitação,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, * 43.3266,8100, X - 86.250-000 - Nova Santa tsárbara, !S
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Caso a contratada opte por seguro-garantia ou fiança bancária, os mesmos
deverão ter validade até a emissão, pela Contratante, do Termo de Recebimento Definitivo da Obra.

cLÁusuLA DÉctMA PRTME|RA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

COI.,ITRATADA:

Alem das patulalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçÕes da

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessorios e

mão'de-obra que se faça.m necessários para a execução totat da obra, mesmo
que não tenham sido incluidos nas planilhas de quantitativos peia

CONTRATANTE, porém constantes das especificações fornecidas para a
elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigaçoes trabalhistas, securitárias,
previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato,
relalivos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem como os deconentes rie
responsabilidade civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuizo causado às instalaçôes e a0

pessoal da CONTRATANTE ou terceiros, por funcionários ou pertences da

CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as
provÍdêncías e despesas decorrentes;

d) Antes de iniciar a execução dos seruiços, confrontar entre si os desenhos,
quantitativos e especificaçÕes envolvidas dando conhecimento à fiscalização
da programaçã0. Em caso de constatar discrepâncias, erros, omissões ou

dúvidas, deverá apresentar proposta de soluçÕes, cabendo à fiscalização

aceitàr ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre em

conta a boa técnica;

e) A CQNTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos

que causar aq Município de l',lova Santa Bárbara, por inadimplemento de

qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento

das especificaçÕes, projetos e prazo de execução;

f) Efetuàr às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos,

até o localda obra;
g) Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução

do contrato e acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;

h) Providenciar os alvarás de construçã0, recolhimento da ART, IAPAS e outros

necessários à execução e liberação da obra, antes da expediçáo do Termo de

Recebimento Provisório a ser lavrado pela Fiscalização;

i) Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser

registrados no Diário de Obras e conÍirmados por escrito no prazo de 03 (três)

dias úteis; '

j) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condlções de habilitaçáo e qualificação exigidas no Edital Tomada de Preço No

-/2013, 

durante toda a execução deste contrato.

ÇLÁusuLA DÉcttvlA SEGUNDA " DA$ 0BRIGAÇ08§ DA GoNTRATANTE

CONTRATANTE:

Além das-naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçoes da
' f. .'r

a) Pagar cÍ valof constante na cláusula quarta no prazo avençado;
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b) Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as

ocorrências no Diário de Obras, sendo que a fiscalizaçáo periodica não implica
na aceltação tácita de etapas e serviços executados;

c) Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo
os respectivos termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá
constap:

o Nome, erldeleçq telefone; engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de

obras da CONTRATADA;
o Nome, ondereçq g telefone da fiscalização da obra;
. Prazo pa!'a execução da obra;

. Data do lnioio das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de

trabalhar, por casos fortuitos ou de força maior;
o SubstituiÇão de desenhos ou especificaçoes;
n Dúvidas, alteraçÕes e definições;
o lnicio e térmlno dos principals serviços;
. Comu-niôaçÕes em geial, entre a'COrutRRt,ADA e o MUNICíPIO.

CLAUSULA OÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO

0 Cõntratante se reserva o direito de rescindir o contrato,
independentemente de interpelaSo Judicial ou extrafudicial, nos casos a seguir mencionados:

:.' '.,..,'r': " ':l

Quando a Contratada fali, Íor dissolvida ou por superveniente capacidade

técnica; , 
.," ,.;.,, , .'

parte da conrratada e oesooeoiêltilÍ: I:,i"fl[lgI5lT::Xl,.,;j:l'uras 
ou condiçÕes contratuais por

$uando a Contratada lransferir, no todo ou em parte, o contrato a

quaisquer empresas ou consorclos de empresas sem expressa anuência do Contratante;

Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo

Contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

Decorrido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de

execuçâo sem manifestação quanto à execuçáo da obra pela Conhatada, estará caracterizada a recusa,

dando causa à rescisão do corihato e à aplicação de muita de conformidade com o estabelecido no

subitem 17.6;

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens

anteriores relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades

legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal n0 8.666/93,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CASo FORTUITO E FORçA MAIOR

notificados , ,.,,,.o,?i.T'j'3àfl,?rfiY^tft+[':.o:fii:XTfl?',(li#iiLlXi:S'J:'::;1',t.1?áTffi'J
constarem devldamente registrados no Diário de Obras e.em sendo aceitos, não serão considerados para

acontagemdeprazodeexecuç$.i:......,"

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes rf 222, Centro, I 43.3266.5100, E - 86.250-000 - Nova Santa tsárbara, 30
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov,bÍ,- www.nsb.pr.gov.br
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cr-AUsuLA DÉcrMA aufNTA " DAS DESnESAS oRÇAMENTÁnlns

As despesgs decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação
orçamentária

05 - §ecretarla de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Manutenção da Secretarla de EducaçãolEscolas;
12.36í.023CI.1008 - Gonstruçao e Mqlhorta de Escolas;
4.4.90.51.00.00 122 - Obras e lnstaiações; 167'1, .

- Termo de Compromisso firmado entre Município de Nova Santa Bárbara e o Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, no valor de R$ 509.972,39 (quinhentos e nove mil,
novecentos e setenta e dois reais e trinta e nove centavos), que serâo pagos conforme execução da
Obra e mediçÕes feitas pelo Município.

CLAUSULA DÉCIMA §EXTA. DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena
- Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no

Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três) vias de

igualteor, na presença de 02 (duas)testemunhas. .

Prefeitura do Municipio de Nova Santa Bárbara, .,.. de .,.,.,, de ..,...,,

Empresa Vencedora Prefeito Mur"ricipal

Funcionário responsável pelo acompanhamento do cantrato

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes 4o 222, Centro, 'i 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Sf,' Paraná-E-E-mails-licitacao@nsb.pr.gov.br-www.nsb.pr.gov.br
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MOÜELO NA 02
(razãn social, endereço, teleÍone, "Íac-sirnile", e-maíle CNPJ)

CARTA. CREDENCIAL

únserir o taca!), (lnsefit-dia'), de í14gg4[_41fq) de $nser4r o ana)

Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇO§ N0 _/2013

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (l[§enr o nome compleÍo), carteira de identidade, (insenr o

núrrte/o_e o §fsão enisçQÍ), na qualidade de responsável leEal pela proponente (mserir o nomq da
propo4enÍe), vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria, que o senhor (ínserlr o nome compíeúo),
carteira de identidade (ínserir,.g..núrqerg e o óroão gryríssoJ, é a pessoa designada por nos pai'a

acompanhar a sessão de abertura e recebimentos da documentação de habilitação e propostas de preços,

para assinar as Atas e demais documentos, e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se
referir a licitação em eplgrafe. ,

Atenciosamente,

(carlmbo, nome, RG n', e assinaúura do responsáve/)

(Nome, RG no e assinatura do representante legal)

0BS: Firma reconhecida do responsável legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes \o 222, Centro, I 43.3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbaru,32
Paraná - E - E-mails - ligjtacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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MODELO NO 03
(razáct social, endereç0, telefone, "Íac-simile", e-maile CNPJ)

DECLARAçÃO Or RECEBTMENTO DÉ DOCUMENTOS

Ref: EDITAL T0MADA DE PREçO§ ll0 _20í3
Objeto: Contratação de ernpresa para construção de quadra escolar coberta corn vestiário,
atendendo ao Termo de Compfomlggo P4C205914/2013.

Estado do Faraná

llnsq{Ír o lo_aÊ0, (íqgeüro_día) de (írserjr o íniâs) de (rflserjr q aí!q)

(carimbo, nome, RG n0 e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, fr 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbaru, 33
P araná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr. gov.b{ - wlYw.nsb.pr. gov. br

0 signatárlo da presente, o senhsr (inserir nome completo), representante
legalmente constltuído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda
a documentaçáo relativa ao loto único'da Tomada de Preços suprannencionada, do Editale em apreço,



Er.rE! r ult,l ruuNrurrAl-

ffiffieffiffiffi - 096
Eçtado do Faraná

MüDELO NO 04

ATESTADO DE VI§ITA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçO$ No _/2013

0bjeto: Contratação de empresa para construção de quadna escolar coberta com vestiário,
atendendo ao Termo de Compioml§$o PAC2059í4/2013.

Declaramos que o Engenheiro {inserlí{Jpneslrnpletq\, CREA n0 (inserÍr o númerq) da
proponente (lírs,otí1, o nome_daloqqo.Irq#fe), devidamente creclenciado, visitou o local da execução da

Obra do lote únlco, objeto da Tomada de Preços em epigrafe.

(n9ffi0, üIggnf_gglla) de (fnserr o mt6s) de (re)

(carimbo, nome, RG n0 e assinatura do responsável pelo licitador)

(carimbo, nome, CREA n0, e assinatura do Engenheiro habilitado da proponente)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes \o 222, Centro, * 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, 34' Paranâ- E - E-mails -1tçtteçês@llb-p1ga11!I'Www.nsb.pr.gov.br
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Estado do Fananá

MODELO NO 05
(razão social, endereço, telefone, "Íac-simile", e-rnail e CNPJ)

DECLARAÇÁO Oe RESPONSABTLTDADE TÉCNTCA

A Comissão de Licitação

Ref: EEITAL TOMADA DE PREçOS N0 

-/2013

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso quadro técnico de
profissionais permanentes, com relacionamqnlo junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.

(insenr o íocal), (rnggrÍf o-di4 de (dnserÍr o més) de (inserir o ano)

(carimbo, nome, RG n0 e assinatura do responsável iegal)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, * 43.3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa tsárbara, $§
Puaná- E - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

Lote no Nome Especialidade CREA no Data do

Registro

Assinatura

Conforrne o disposto no Edital em epigrafe e de acordo com a Resolução no 218 de
29106n3 e n0 317 de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronornia,
declaramos que o responsáveltócnico pela Obra do Lote, caso venhamos a vencer a referida licitaçã0, é:
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MODELO N9 06
(razâo social, endereç0, telefone, "fac-simile", e-mail e CNFJ)

nEcLARAçÃo or suJErçÃo_{qFPlI{L E nrEX§TÊNC|A DE FAToS StJPERVENIENTES
IMPÊDlTrV0S DA l-rABil-rTAÇÃO

A Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 

-/2013

O signatário da presente, em nome da proponente, em nome da proponente (inserir o nome da
proponente), declara, expressafiente, que se sujeita às condiçoes estabelecidas no Edital de Tomada de
Preço em consideraçã0, dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará
integnalmente qualquer decisão'que venha a ser tornada pelo licitador quanto à qualificação apenas das
proponentes que hajam atendido às condíçÕes estabelecidas e demonstrem integral possibilidade cle

executar a Obra e/ou os Senviçós. i

Declara, ainda, para todos os fins de direlto, a lnexistência de fatos supervenientes,
in'lpeditivos da qualificação ou quê coÍnprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo
32, & 20, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alteraçges e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

finffi|, (WÍro dra)de (rnseriro q{É-q)de (lggeú-g-flflg)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 2.72, Centro, A 4.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, SS
Paraná - E - E-mai ls - IiSüAcag@!§b=ItC9y-br - wwlvJsb. pr. gov. br
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MODELO NO ()7

(razão soclal, endereço, telefoiie, "fac-sinnile", e-maile CNPJ)

PRoposTA DÊ PREÇOS

A Comissão de Llcitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçO§ No_/2013

Prezados Senhores

Apresentamos e submelemos à apreciação de V. S', nossa proposta de preços relativa à

execução (inserir o objeto da licitação), do Lote Unico da licitação em epigrafe,

0 preço global, Íixo e sem reajuste, proposto para a execução do objeto do lote é de R$
(inserir o vatgr da propostal (tnseih g v?tor por e*pisd.

l:'.-.:l

0 prazo de execuçâo do objeto do referido lote é de (inserir o prazo de execuçãs)
meses, contados à partir do 100 (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada.,:.

0 prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de vatidade) (ircerr o
prazo de valldade por extensol dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das
propostas (envelopes n0 01 e n0 02) pela Comlssão de Licitaçã0.

As condiçoes de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de
Preços, no . ./2013.

Aceitamos todos os termos do Edital, No valor proposto está sendo considerados todos
os custos, como materiais, fretes, aluguéis de equipamento, seguros, inclusive encargos tnabalhistas e

sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas oficiais, taxas e

impostos, que possam influir direta ou indiretamente no cqsto de execução das obras/serviços,

Estaúo do Paraná

Atenciosamente

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

R.ua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, * 43.3266.8tr00, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Sf
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr,gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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MODELO NO 08
(razi,nsocial, endereço, telefone, "fac-sirnile", e-mai| e CNPJ)

PLANTLHA DE SERVTÇOS

E

ESPECTFICAçõES'rÉcrúcÂs

Ret EOIÍ.AL TOIIADA DE PREçOS lf_r2013.

MUNICIPIO: Àrorír Srrâ tláóffe

GRA: CfiúrttçãDdê enpí€6r pÊÍa colltúuÉod. quadÍr lrcok clh3íb cdl ytd@ rbidãúo úTênro d. Coín|!.d!EoPlC20Sí/íf2013.

PROPONENTE: íi,nsrír o nons do Íf,oponenB)

Planilha Orçamentánia

§

§ §

1 1 Abrigo provisorio c/ pavimento para atojamento e deposito m2 12,00 0,00

1.2 Placa da obra - padrão governo federal m2 3,00 0,00

1.3 Locação da obra - execução de gabarito m2 861,56 0,00

1.4 lnstalaçÕes provisorias de essoto un 1,00 0,00

1.5 I nstalaçÕes provisorias de enerqia un 1,00 0,00

1.6 lnstalaÇões provisórias de áqua un 1,00 0,00

Subtotal itesm I 0,00

2 ffi§VIidEFITE DE TERRÂ ffi
2.1 Escavação manualsolo de 1a.cat. prof, até 1,50m m3 54,00 0,00

2.2 Aterro c/ compactação manual si controle, mat. c/ aquisição m3 295,00 0,00

Rua Walfredo BittencouÍt de Moracs n'222, Ccntro, ! 43. 3266.8100, I - 86250{00 - Nova Sánta Bárbara, Panná - El - E-mails - licitaca@mb.prqov.bÍ -
www.nsb,pr,sov.br r.§
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2.3 Reateno c/ com manual s/ controle, material da vala m3 a-7ot 4A 00

PAREüH§ E PÂIHÉIS

5,1
Alvenaria de tijolo cerâmico (9x19x24)cm, e= 0,09m, com argamassa
(haço 1:2:8 - cimento/cal/areia), junta de 2,0cm

m2 331,00 0,00

4tz.+ Carqa manualde entulho em caminhâo basculante m3 15,00 0,00

2.5 Transporte de material, exceto rocha em caminhão até 10km m3 'tr5,00 0,00

§ubtotal item 2 0,00

3 IÀfFÊÀÉqTÊ

3.Í SAPATAS

3.1.1 Lastro de concreto magro traço 1:4:8, espessura 5 cm, preparo mecânico m? 15,00 0,00

3.1.2 Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12r* util. 5x m2 26,60 0,00

3.1.3 Concreto armado íck25 MPa, usinado, inclusive lanÇamento Ín3 6,30 0,00

3.? VIGAS BALDRAMES
32.1 Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12** util. 5x m2 260,60 0,00

3.2.2 Concreto armado fck 25 ÍvlPa, usinado, inclusive lançarnento m3 34,30 0,00
1nr)J.L.sr lmpermeabilizaÇão corn tinta betumlnosa enn fundações n2 72,04 0,00

§ubtotal itern 3 0,00

Ã
&á §UPERHSTRUTURA

H

4.1 PILARE§
4.1.1 Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12r* util. 5x m2 185,50 0,00

4.1.2 Concreto armado fck 25 MFa, usinado, inclusive lanÇamento m3 18,00 0,00

4.2 VIGA§
4.2.1 Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12mm util. 5x m2 I '10,00 0,00

4.2.2 Concreto armado fck 25 MPa, usinado, inclusive lançamento m3 7,50 0,00

4.3 LÂJE PRENfrOLDADA

4,3,1
Laje premoldada para forro (e=12cm), inclusive capeamento (e=4cm)e

escoramento
m2 88,60 0 00

§ubtotal item 4 0,00

Rua Walftedo Bitt€ncouí dc Moraes n'222, Cenlro, t 43. 326ó.8100, I - 8ó.250{00 - Nova Sartâ Báôarq Paraná - g - E-mails - !isÍtsÊ3@!sb.p!@ú! -
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